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DESPACHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS, Estado de Goiás, no uso

de suas obrigações legais e;

CONSIDERANDO o  DECRETO Nº983/2023,  que  homologou  o  resultado  dos

aprovados;

CONSIDERANDO o  item  Nº7 do  Edital  nº  001/2023 do  Processo  Seletivo

Simplificado, que trata sobre o provimento dos aprovados.

Vem  por  meio  deste, determinar  a  CONVOCAÇÃO  DOS  APROVADOS  E

CADASTRO RESERVA dos seguintes cargos, no prazo de 03 (tr  ês) dias  : 

EDUCADOR SOCIAL

COLOCAÇÃO CANDIDATO(A) SITUAÇÃO

3º VALÉRIA SOUZA SANTOS COSTA CADASTRO RESERVA

Flores de Goiás/GO, 16 DE OUTUBRO DE 2023.
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